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PREGÃO ELETRÔNICO FEDERAL 27/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

Registro de preços para prestação de serviços de organização de cerimônias, reuniões e eventos institucionais do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, sejam presenciais, virtuais ou híbridas, a serem realizados nas sedes do TRE/SP, nesta Capital ou em locais instalados nas cidades da Grande São Paulo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2 - DA JUSTIFICATIVA

2.1. Visando dar cumprimento à Política de Publicidade dos atos da Justiça Eleitoral, faz-se necessária a contratação dos serviços profissionais e materiais/ equipamentos objeto deste Termo de Referência. 

2.2. Benefícios diretos e indiretos da contratação: maior diversidade de recursos técnicos e materiais nos eventos do TRE/SP.

2.3. - O Tribunal é uma instituição pública que se utiliza, de forma eventual, dos serviços especificados neste instrumento, como suporte para a realização de suas solenidades, justificando-se a contratação pela relevância da realização dessas cerimônias, reuniões e eventos e pela não disponibilidade, em outros contratos, de todos os itens discriminados neste Termo.

2.4 Alinhamento ao objetivo institucional de ser reconhecido como órgão de excelência pela credibilidade e qualidade na gestão do processo eleitoral, na prestação jurisdicional e publicidade de seus atos.

2.5. Os serviços e materiais foram reunidos em um grupo porque fazem parte de um conjunto de atividades necessárias para a realização do evento, mediante vínculo obrigacional entre o TRE e o contratado, a fim de não se criarem embaraços na iminência do evento sobre a responsabilidade por tarefa, buscando-se ainda:

2.5.1. Maior nível de controle pela Administração, na execução da montagem e da qualidade por parte de um mesmo fornecedor, a fim de não se criarem embaraços na organização do evento sobre a responsabilidade por cada tarefa para a organização do todo;

2.5.2. Maior facilidade no acompanhamento e cumprimento do cronograma preestabelecido, na observância dos prazos, na concentração da responsabilidade pela execução da montagem e entrega em uma só empresa, concentrando a garantia dos resultados;

2.5.3. Para cada evento a ser contratado, o TRE definirá os itens que serão necessários para a sua realização, exigindo da empresa detentora da ata a execução de todos os serviços e fornecimento dos materiais contratados.

3 - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

3.1. As especificações detalhadas dos materiais e serviços a serem prestados constam da cláusula 12 – DA RELAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS.

3.1.1 - Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do Compras.gov.br podem eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a especificações e outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao código/descrição do CATMAT/CATSER, prevalecerão as especificações detalhadas neste Termo de Referência.

3.2. A relação de cidades onde os serviços deverão ser prestados constam da cláusula 11 – DA RELAÇÃO DE CIDADES.

3.3. As cerimônias e eventos poderão ser realizadas de forma presencial, virtual ou híbrida, em endereços da Capital, ou em locais instalados em quaisquer cidades da Grande São Paulo, tais como sedes do Tribunal, cartórios eleitorais, teatros, auditórios, centros de convenções, salões, estruturas montadas especificamente para a realizações de eventos, entre outros, sob demanda. 

3.4. A execução do objeto deste termo de referência dar-se-á por meio da prestação de serviços demandados previamente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, via Ordem de Serviço (OS), a ser enviada por e-mail, que conterá as datas dos eventos agendados com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos. A DETENTORA deverá dar ciência, por e-mail, em até 2 (dois) dias úteis do recebimento da Ordem de Serviço, indicando o(s) funcionário(s) que realizará(ão) o(s) serviço(s). Na hipótese deste agendamento ser alterado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, este se obriga a repetir a referida Ordem de Serviço, com a atualização das datas, caso em que a DETENTORA dará ciência até as 8h30 da manhã seguinte ao envio da Ordem de Serviço repetida.

3.5. As entregas dos equipamentos, serviços e materiais, descritos na cláusula 12 deste termo de referência, bem como o seu recolhimento, deverão ser feitos no local do evento. 

3.6. Os equipamentos e materiais descritos na cláusula 12 deste Termo de Referência, exceto alimentos, deverão ser entregues e instalados, no máximo 5 (cinco) horas antes do início do evento e recolhidos no máximo 5 (cinco) horas após o término do evento. O recolhimento de equipamentos e materiais no dia seguinte ao evento ficará condicionado à autorização da coordenação do evento. 

3.7. Os serviços de locação de equipamentos de gerador, audiovisuais, sonorização e iluminação, descritos na cláusula 12 deste termo de referência, deverão incluir assistência técnica e operadores de plantão em todo o período do evento.

3.8. Ao concluir a execução dos serviços a contratada deverá efetuar a limpeza dos locais, deixando-os completamente limpos, sem manchas de qualquer tipo.

4 - DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS EVENTOS

Sessões solenes e reuniões realizadas nos endereços da Capital, ou em locais instalados em quaisquer cidades da Grande São Paulo, tais como sedes do tribunal, cartórios eleitorais, teatros, auditórios, centros de convenções, salões, estruturas montadas especificamente para a realizações de eventos, entre outros, sob demanda. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Indicar, na proposta definitiva de preços, PREPOSTO para representá-la perante o ÓRGÃO GERENCIADOR, informando sua qualificação (nome e CPF). Se houver a substituição desse profissional, a qualificação do novo PREPOSTO deverá ser informada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do correio eletrônico endereçada à Unidade de Gestão Contratual do ÓRGÃO GERENCIADOR (COEVE - Coordenadoria de Cerimonial e Eventos do TRE-SP – coeve@tre-sp.jus.br, com cópia para cerimonial@tre-sp.jus.br).

5.1.1 O PREPOSTO de que trata o subitem 5.1 deverá reportar-se à Coordenadoria de Cerimonial e Eventos do TRE-SP, sempre que necessário, diretamente, pelo telefone 3130-2820 ou pelos e-mails coeve@tre-sp.jus.br, com cópia para cerimonial@tre-sp.jus.br, de acordo com a solicitação do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

5.2. Manter atualizados os endereços comercial, eletrônico e números de telefones, fixo e móvel, que permitam contato imediato com o ÓRGÃO GERENCIADOR durante toda a execução dos serviços, bem como as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, comprovando-as, a qualquer tempo, mediante solicitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, apresentando, sempre que solicitado, os comprovantes de regularidade fiscal, tributária e social exigidos, em consonância com a legislação vigente, e quando do encaminhamento da Nota Fiscal, como condição de percepção do valor faturado.

5.3.	Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes neste Termo de Referência, em especial as especificações e orientações.

5.4.	Comunicar à Coordenadoria de Cerimonial e Eventos do TRE-SP, imediatamente, pelo telefone 3130-2820 ou mensagem eletrônica para coeve@tre-sp.jus.br, com cópia para cerimonial@tre-sp.jus.br e, posteriormente, por escrito, toda e qualquer situação que caracterize possibilidade de descumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência, qualquer anormalidade e/ou impropriedade verificada na execução ou demanda dos serviços e prestar os esclarecimentos necessários, quando pertinentes ou quando solicitados, que serão objeto de apreciação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

5.5.	Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, inclusive as normas de segurança do ÓRGÃO GERENCIADOR, sendo a DETENTORA a única responsável por danos e/ou prejuízos causados diretamente ou indiretamente por seus profissionais aos equipamentos, instalações gerais e patrimônio sob responsabilidade do ÓRGÃO GERENCIADOR, inclusive danos materiais e pessoais a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços, conforme exigência legal.

5.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do ÓRGÃO GERENCIADOR não eximirá a DETENTORA de total responsabilidade quanto à prestação dos serviços.

5.7. Participar de reuniões sobre os eventos quando convocada, por intermédio de seu representante e/ou do profissional que coordenará o evento, bem como providenciar o comparecimento, quando solicitado, do profissional que executará o serviço a ser contratado. 

5.8.	Zelar pela aparência e comportamento do seu pessoal de apoio, que deverá estar devidamente identificado por crachá e/ou uniforme a serem providenciados pela DETENTORA.

5.8.1.Responsabilizar-se pela equipe de funcionários e por todo o material e equipamentos necessários e afetos ao serviço respectivo, mantendo o seu controle, bem como pelo pagamento de todos os prestadores de serviços, incluindo no valor apresentado despesas com alimentação, diária, hospedagem, salário, seguro de acidente, taxas, impostos, contribuições, indenizações, auxílio-transporte, uniforme completo, etc., estabelecendo-se, assim, que o ÓRGÃO GERENCIADOR não responde solidária ou subsidiariamente por esses pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da DETENTORA.

5.9. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus empregados nesse sentido, bem como quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-se as normas e regulamentos internos do ÓRGÃO GERENCIADOR, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, conforme o caso.

5.10. Agir cautelosamente para a perfeita execução dos serviços sanando eventuais falhas, substituindo equipamentos, materiais, serviços e profissionais que estejam em desacordo com as especificações deste Termo de Referência ou que ocasionem interrupção reiterada dos serviços.

5.11.	Não alterar a especificação ou quantidade de materiais, equipamentos ou serviços descritos neste Termo de Referência, sem prévia aquiescência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.12. Responsabilizar-se por todo o tipo de transporte de materiais, ferramentas, funcionários e equipamentos, que estiverem à disposição do evento, bem como por todos os custos de entrega/montagem, desmontagem e configurações necessárias à implementação dos serviços respectivos, cabeamentos, aplicação/instalação e retirada de adesivo/material/equipamento e, inclusive, por ocasião de eventual mudança de local/data de realização dos eventos, sem qualquer acréscimo ao ÓRGÃO GERENCIADOR, ou seja, nos preços apresentados deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas para que haja o perfeito e adequado funcionamento dos serviços, ainda que não incluídos no detalhamento constante do objeto, sem qualquer custo extra para o ÓRGÃO GERENCIADOR, quando necessário.

5.13. Os equipamentos e materiais a serem utilizados deverão estar em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos de imediato, para que as atividades programadas não sofram interrupção.

5.14. Identificar todos os equipamentos e utensílios de sua propriedade a serem utilizados durante a prestação do serviço, por meio de etiquetas autoadesivas com os dizeres “BEM PARTICULAR”, de forma a não serem confundidos com os similares de propriedade do ÓRGÃO GERENCIADOR quando a realização do evento ocorrer nas dependências do TRE-SP. 

5.15. Caso seja necessário, a DETENTORA deverá substituir equipamentos, materiais e/ou funcionários em tempo hábil de modo a garantir pontualmente o início da execução do serviço.

6 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1. A licitante deverá comprovar sua aptidão para o desempenho das atividades objeto deste termo de referência, pela apresentação de atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m):

6.1.1. Que a licitante tenha executado ou esteja executando, satisfatoriamente, serviços que atendam às características de execução semelhantes ao objeto desta licitação;

6.1.2. Para fins de comprovação de capacidade técnica, considerar-se-á eventos qualquer reunião de caráter educacional, comercial, competitivo, de intercâmbio de experiências, de intercâmbio de conhecimentos especializados e de entretenimento, que se realize sob a forma de palestra, curso, treinamento, conferência, fórum, simpósio, convenção, exposição, feira, mostra, encontro, solenidade ou workshop, comprovando que o evento foi direcionado a um público de, no mínimo, 100 (cem) pessoas.

6.1.3. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica.

6.1.4. Os atestados poderão ser diligenciados. Neste caso, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados poderão ser solicitadas para averiguação, quais sejam, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço e telefones atuais dos gestores do contrato e local em que foram prestados os serviços.

6.2. Apresentar certificado válido de cadastramento no Ministério do Turismo, de que trata o art. 22 da Lei 11.771/2008, demonstrando que está autorizado a prestar serviço de organização de eventos.

6.3. As exigências da Cláusula 6 visam a comprovação de que a licitante atuou no ramo de eventos, que possui qualificação técnica profissional e operacional para executar o objeto deste Termo de Referência, mitigando riscos de descumprimentos ou imperfeições que prejudiquem os eventos institucionais.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

7.1. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências das condições e preços pactuados. 

7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela DETENTORA.

7.3. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas.

7.4. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das exigências contratuais.

7.5. Solicitar à DETENTORA, por motivo devidamente justificado, o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhes são conferidas ou que de alguma forma venha a constranger os participantes ou os organizadores do evento.

7.6. Comunicar à DETENTORA, por escrito, falhas e imperfeições advindas da execução contratual e solicitar, quando o caso, medidas corretivas.

7.7. Designar, formalmente, fiscal para acompanhar a execução dos serviços contratados (Lei 8.666/93).

8 - DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A execução dos serviços contratados será fiscalizada por servidor formalmente designado para o acompanhamento e Fiscalização. 

8.2. O fiscal deverá acompanhar a contratação no local de execução dos serviços, apurando e anotando em registro próprio todas as ocorrências pertinentes, atentando sempre para os prazos da contratação.

8.3. A existência da Fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR, de modo algum atenua ou exime a DETENTORA de sua completa e exclusiva responsabilidade sobre a totalidade dos serviços contratados.  

8.4. Deverá a DETENTORA comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer erro, desvio ou omissão com antecedência, referente ao estipulado neste Termo de Referência. 

8.5. Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfizerem as exigências contratuais, ficando por conta exclusiva da DETENTORA as despesas correspondentes.

9 – DO PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO

9.1 – Será desclassificada a proposta que, após a etapa de negociação, mantiver seu preço final superior ao máximo aceitável pela Administração, conforme cláusula 12 deste Termo de Referência. 

10 – DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES DOS SERVIÇOS

10.1. O pagamento será realizado por evento concluído, remunerando apenas pelos materiais e serviços efetiva e comprovadamente executados conforme a Ordem de Serviço, levando-se em consideração os valores e unidades de medida constantes da proposta comercial vencedora.

10.2. A estimativa de itens que comporão a prestação efetiva dos serviços descritos no Termo de Referência, durante a vigência do presente ajuste, consta da cláusula 12.

10.3. As quantidades apresentadas na cláusula 12 são estimativas e serão executadas em conformidade com a necessidade e conveniência do ÓRGÃO GERENCIADOR, que não se obriga a solicitar a sua execução integral.

10.4. Eventual trabalho excedente à quantidade de horas estipuladas para diária ou quantidade descrita na Ordem de Serviço, causado pelo encerramento dos eventos após o horário, se superior a 15 (quinze) e até 30 (trinta) minutos, será remunerado pelo valor de meia hora excedente constante na proposta definitiva de preços, se superior a 30 (trinta) minutos será remunerado pelo valor da hora cheia. 

10.5. A estimativa é a realização de 10 (dez) eventos durante o período de vigência da ata, com duração estimada de 6 (seis) horas.

11 – DA RELAÇÃO DE CIDADES

A região considerada como Grande São Paulo abrange a Capital e os municípios de Arujá, Barueri, Biritiba-Mirim, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, Diadema, Embu, Embu-Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, Itaquaquecetuba, Jandira, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Salesópolis, Santa Isabel, Santana do Parnaíba, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Lourenço da Serra, Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista.

12 – DA RELAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS

Itens
Descrição – tipo serviço ou produto
Detalhamento
Unidade
Quantidade estimada
Preço Unitário
Máximo Aceitável
(R$)
Preço Total Máximo Aceitável
(R$)
1
Coordenador de evento
O serviço deverá ser executado por profissional com experiência na atividade de Coordenação, sob a supervisão do contratante, responsável pela organização prévia ao evento, execução do evento e coordenação de todos os profissionais envolvidos, traslados e de protocolo cerimonial, entre outras incumbências inerentes ao planejamento, acompanhamento e desfecho do evento. Deverá possuir experiência no trato com as pessoas, prestação de informações (esclarecimento de dúvidas via telefone/e-mail), relatórios pós-evento e gerenciamento das inscrições. O coordenador deverá acompanhar os serviços desde a sua solicitação até o encerramento do evento.
Diária de 
8 horas
10
922,00
9.221,00
2
Coordenador de evento
O serviço deverá ser executado por profissional com experiência na atividade de Coordenação, sob a supervisão do contratante, responsável pela organização prévia ao evento, execução do evento e coordenação de todos os profissionais envolvidos, traslados e de protocolo cerimonial, entre outras incumbências inerentes ao planejamento, acompanhamento e desfecho do evento. Deverá possuir experiência no trato com as pessoas, prestação de informações (esclarecimento de dúvidas via telefone/e-mail), relatórios pós-evento e gerenciamento das inscrições. O coordenador deverá acompanhar os serviços desde a sua solicitação até o encerramento do evento (hora excedente à diária de 8 horas).

Hora excedente
20
120,00
2.400,00
3
Mestre de Cerimônias
Realização de serviço de alocação de profissional com experiência comprovada de, no mínimo, 1 ano nos serviços de apresentação de eventos, sujeito à apresentação de currículo à prévia avaliação pelo Contratante. Deverá conduzir a abertura dos eventos e, quando solicitado pelo Contratante, nas recepções institucionais. O profissional deverá possuir desenvoltura e experiência para a apresentação de eventos, com conhecimento de normas do Cerimonial e do protocolo  Públicos, especialmente Decreto n. 70274/72, atentando-se para a aparência, discrição e sobriedade, postura correta, bem como trajar roupas bem talhadas e discretas.
Diária de 
6 horas

10
1.990,00
19.900,00
4
Mestre de Cerimônias
Realização de serviço de alocação de profissional com experiência comprovada de, no mínimo, 1 ano nos serviços de apresentação de eventos, sujeito à apresentação de currículo à prévia avaliação pelo Contratante. Deverá conduzir a abertura dos eventos e, quando solicitado pelo Contratante, nas recepções institucionais. O profissional deverá possuir desenvoltura e experiência para a apresentação de eventos, com conhecimento de normas do Cerimonial e do protocolo  Públicos, especialmente Decreto n. 70274/72, atentando-se para a aparência, discrição e sobriedade, postura correta, bem como trajar roupas bem talhadas e discretas (hora excedente à diária de 6 horas).
Hora excedente
10
220,00
2.200,00
5
Recepcionista
O recepcionista deverá trabalhar uniformizado e possuir experiência no trato com as pessoas, prestação de informações, montagem e distribuição de material, orientação quanto à utilização dos equipamentos de informática instalados nos credenciamentos ou secretarias dos eventos. Deverá apresentar-se com roupas clássicas, ou a ser definida pela coordenação do evento, maquiagem leve, no caso do gênero feminino, ou barba feita ou aparada, no caso do gênero masculino.
Diária de 
8 horas

30
330,00
9.900,00
6
Recepcionista
O recepcionista deverá trabalhar uniformizado e possuir experiência no trato com as pessoas, prestação de informações, montagem e distribuição de material, orientação quanto à utilização dos equipamentos de informática instalados nos credenciamentos ou secretarias dos eventos. Deverá apresentar-se com roupas clássicas, ou a ser definida pela coordenação do evento, maquiagem leve, no caso do gênero feminino, ou barba feita ou aparada, no caso do gênero masculino (hora excedente à diária de 8 horas).
Hora excedente
60
55,00
3.300,00
7
Operação de equipamentos audiovisuais
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para realizar a montagem, desmontagem, manutenção e operação de aparelhos audiovisuais, computadores e aplicativos nestes instalados, e demais aparelhos eletroeletrônicos, a serem utilizados durante o evento.
Diária de 
8 horas

20
680,00
13.600,00
8
Operação de equipamentos audiovisuais
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para realizar a montagem, desmontagem, manutenção e operação de aparelhos audiovisuais, computadores e aplicativos nestes instalados, e demais aparelhos eletroeletrônicos, a serem utilizados durante o evento (hora excedente à diária de 8 horas).
Hora excedente
40
110,00
4.400,00
9
Tela de projeção 150 polegadas
Tela de projeção de 150 polegadas de diagonal útil em armação de alumínio dobrável, com tripé, projeção frontal ou retro, com par de pés dobráveis. Pode ser em tripé ou pendurada.
Diária
24 horas
12
368,84
4.426,08
10
Projetor multimídia 3.000
ansi lumens
Projetor multimídia com controle remoto e resolução real XGA 1.024 X 768, brilho de 3.000 ansi lumens. Resolução compatível: SVGA, XGA, SXGA, VGA, UXGA. Compatibilidade: computadores, notebooks, TV, vídeo e DVD player, HDTV, câmeras fotográficas e filmadoras.
Diária
24 horas
12
1.844,19
22.130,28
11
TV's de 50"
Os equipamentos deverão seguir padrão quanto a mesma marca, modelo, cor de tampa preta, fios pretos, deverão ter capacidade para receber transmissão simultânea da imagem das mesas de vídeo e corte, das câmeras, notebook/computador, espelhamento da imagem e/ou reprodução de arquivos, para a instalação das TV’s poderão ser utilizados pedestais comuns de cor preta, ou box truss com altura a ser definida de acordo com o formato do evento.
Diária
24 horas
30
614,73
18.441,90
12
Amplificador
Amplificador com potência mínima de 1000 WRMS
Diária
24 horas
30
430,31
12.909,30
13
Caixa acústica
Caixa acústica amplificadas (ativas), com alto-falantes woofer de 12 polegadas e tweeter e potência mínima de 200 watts RMS, instaladas sobre pedestal.
Diária
24 horas
60
307,37
18.442,20
14
Cabeamento
Cabeamento para transmissão simultânea para telões
Metro linear
180
2,05
369,00
15
Cabeamento
Cabeamento para transmissão simultânea para TVs
Metro linear
180
2,05
369,00
16
Distribuidor de vídeo e áudio estéreo
Distribuidor de vídeo e áudio estéreo com até 10 saídas.
Diária
24 horas
18
81,96
1.475,28
17
Tablete
Tablete para controle de acesso com conexão à internet
Diária
24 horas
30
210,00
6.300,00
18
Operação de equipamento de gerador
Profissional devidamente qualificado e uniformizado , com conhecimento técnico especializados para a operação, manuseio, regulagem e manutenção de gerador.
Diária de 
8 horas

10
430,31
4.303,10
19
Operação de equipamento de gerador
Profissional devidamente qualificado e uniformizado , com conhecimento técnico especializados para a operação, manuseio, regulagem e manutenção de gerador (hora excedente à diária de 8 horas).
Hora excedente
20
46,10
922,00
20
Gerador de energia
Gerador de energia com 450 KVA. Sempre trabalhar com outro gerador de stand by. Deverá está incluso no ornamento o passa cabo.

Diária
24 horas
10
3.600,00
36.000,00
21
Registro fotográfico
Fotografar o evento e entregar o produto final em CD com identificação do evento, data e hora, no formato mínimo aproximado de 26x17cm e resolução mínima de 300dpi, devendo conter no arquivo o assunto, local e cidade. As fotos já devem ser entregues em formato final para impressão, cabendo ao contratado eventuais ajustes em softwares de manipulação e imagens (ex: Photoshop).
Diária de 
8 horas para dois fotógrafos
14
1.194,33
16.720,62
22
Registro fotográfico
Fotografar o evento e entregar o produto final em CD com identificação do evento, data e hora, no formato mínimo aproximado de 26x17cm e resolução mínima de 300dpi, devendo conter no arquivo o assunto, local e cidade. As fotos já devem ser entregues em formato final para impressão, cabendo ao contratado eventuais ajustes em softwares de manipulação e imagens (hora excedente à diária de 8 horas para 2 fotógrafos).
Hora excedente
28
120,00
3.360,00
23
Estrutura Metálica Q-30 (Box Truss)
Box Truss Q30 em estrutura em duralumínio para suportar painéis de fundo de palco em tela ou em MDF e/ou telas de projeção e similares.
Metro linear
100
36,88
3.688,00
24
Aparelho de ar condicionado de 10.000 btus
Aparelho de ar condicionado com capacidade de 10.000 btus.

Diária
24 horas
40
480,00
19.200,00
25
Púlpito
Púlpito em acrílico com suporte para microfone e água.
Unidade
10
130,00
1.300,00
26
Cadeiras
Cadeiras em ferro pintado na cor branca ou preta ou na madeira com assento coberto em couro sintético ou em tecido e espaldar baixo. Deverá passar pela aprovação da coordenação do evento.
Unidade
310
48,00
14.880,00
27
Torretas de isolamento
Torretas de isolamento cromadas com fitas retráteis com 2m de comprimento cada módulo. A conclusão da montagem deve ter antecedência de, no mínimo, 12h do evento.
Unidade
40
13,83
553,20
28
Técnico de informática
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para realizar a montagem, desmontagem, manutenção e operação de tabletes, impressoras, wi-fi e computadores a serem utilizados durante o evento.
Diária de 
8 horas

10

307,37
3.073,70
29
Técnico de informática
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para realizar a montagem, desmontagem, manutenção e operação de tabletes, impressoras, wi-fi e computadores a serem utilizados durante o evento (hora excedente à diária de 8 horas).
Hora excedente
20
73,77
1.475,40
30
Supervisor de segurança para eventos
Profissional capacitado para realizar a supervisão dos postos de segurança, portador de Carteira Nacional de Vigilante dentro da validade, para verificar se o ocupante do posto de segurança está devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal (barba, cabelo, unhas) , orientar os seguranças sobre suas funções de acordo com o planejamento da organização do evento, promover a solução pacífica de eventuais conflitos e questões apresentadas pelos seguranças, permanecer sempre em condições de ser localizado por meio de rádio ou telefone celular, prestar prontamente todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, resolver, de imediato, as falhas na execução do serviço verificadas ou comunicadas pela organização do evento.
Diária de 
8 horas

10
553,26
5.532,60
31
Supervisor de segurança para eventos
Profissional capacitado para realizar a supervisão dos postos de segurança, portador de Carteira Nacional de Vigilante dentro da validade, para verificar se o ocupante do posto de segurança está devidamente trajado, atentando para os detalhes de higiene pessoal (barba, cabelo, unhas) , orientar os seguranças sobre suas funções de acordo com o planejamento da organização do evento, promover a solução pacífica de eventuais conflitos e questões apresentadas pelos seguranças, permanecer sempre em condições de ser localizado por meio de rádio ou telefone celular, prestar prontamente todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, resolver, de imediato, as falhas na execução do serviço verificadas ou comunicadas pela organização do evento (hora excedente à diária de 8 horas).
Hora excedente
20
90,00
1.800,00
32
Segurança desarmado para eventos
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para atuar na segurança, portador de Carteira Nacional de Vigilante dentro da validade, auxiliar no controle de acesso, portar sempre o rádio transceptor individual, a ser fornecido pela empresa, acatar as ordens e agir de acordo com as orientações do supervisor de segurança.
Diária de 
8 horas

40
344,25
13.770,00
33
Segurança desarmado para eventos
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para atuar na segurança, portador de Carteira Nacional de Vigilante dentro da validade, auxiliar no controle de acesso, portar sempre o rádio transceptor individual, a ser fornecido pela empresa, acatar as ordens e agir de acordo com as orientações do supervisor de segurança (hora excedente à diária de 8 horas).

Hora excedente

80
80,00
6.400,00
34
Serviço de limpeza para eventos
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para prestar serviço de limpeza e manutenção das condições de higiene das áreas de trânsito e dos banheiros durante o evento, sendo um terço do gênero masculino e dois terços do gênero feminino.
Diária de 
8 horas

60

270,48
16.228,80
35
Serviço de limpeza para eventos
Profissional devidamente uniformizado e capacitado para prestar serviço de limpeza e manutenção das condições de higiene das áreas de trânsito e dos banheiros durante o evento, sendo um terço do gênero masculino e dois terços do gênero feminino (hora excedente à diária de 8 horas).
Hora excedente
120
50,00
6.000,00
36
Serviço de tradução simultânea, idioma inglês
Profissional devidamente capacitado e especializado para prestar serviço de tradução, interpretação verbal simultânea do idioma inglês para o idioma Português falado no Brasil, e vice-versa, sem sotaque estrangeiro quando falar português, com cessão de uso de voz , havendo necessidade de atuação em dupla para revezamento, o valor deverá estar contidos no valor da diária.
Diária de 
4 horas


4

1.229,46
4.917,84
37
Serviço de tradução simultânea, idioma inglês
Profissional devidamente capacitado e especializado para prestar serviço de tradução, interpretação verbal simultânea do idioma inglês para o idioma Português falado no Brasil, e vice-versa, sem sotaque estrangeiro quando falar português, com cessão de uso de voz , havendo necessidade de atuação em dupla para revezamento, o valor deverá estar contidos no valor da diária (hora excedente à diária de 4 horas).
Hora excedente
8
307,37
2.458,96
38
Serviço de tradução simultânea, idioma espanhol
Profissional devidamente capacitado e especializado para prestar serviço de tradução, interpretação verbal simultânea do idioma espanhol para o idioma Português falado no Brasil, e vice-versa, sem sotaque estrangeiro quando falar em português, com cessão de uso de voz , havendo necessidade de atuação em dupla para revezamento, o valor deverá estar contidos no valor da diária.
Diária de 
4 horas


4
1.229,46
4.917,84
39
Serviço de tradução simultânea, idioma espanhol
Profissional devidamente capacitado e especializado para prestar serviço de tradução, interpretação verbal simultânea do idioma espanhol para o idioma Português falado no Brasil, e vice-versa, sem sotaque estrangeiro quando falar em português, com cessão de uso de voz , havendo necessidade de atuação em dupla para revezamento, o valor deverá estar contidos no valor da diária (hora excedente à diária de 4 horas).
Hora excedente
8
307,37
2.458,96
40
Confecção de back drops
Confecção, instalação e retirada ao final do evento de painéis do tipo backdrop/box truss, com as seguintes características e dimensões:
Confecção em lona impressa totalmente fosca ou material similar, 4x0 cores, com reforço e ilhoses em toda a volta, a ser afixada na estrutura metálica, ficando assim totalmente esticada, sem rugas ou dobras, com medidas aproximadas de 4 metros de largura por 2,5 metros de altura cada um, com arte a ser fornecida pela contratante.
M2 
(metro quadrado)
60
88,00
5.280,00
41
Confecção de banners
Confecção, instalação e retirada ao final do evento de banners, com as seguintes características e dimensões:
Confecção em lona impressa sem brilho, 4x0 cores, com acabamento, com medidas entre  0,55 metro de largura x 0,65 metro de altura e 1,10 metro de largura x 1,20 metro de altura, com suportes, arte a será fornecida pela contratante.
M2 
(metro quadrado)
30
70,00
2.100,00
42
Mesa e toalha
Mesa tipo cavalete para diversos usos, medindo 2.00mx0.70m com toalha, cor a se escolher, até o chão. Deverá passar por aprovação da coordenação do evento.
Unidade
30
38,00
1.140,00
43
Mesa redonda e toalha
Mesa redonda de buffet com toalha, cor a se escolher, até o chão, para 8 lugares. Deverá passar por aprovação da coordenação do evento.
Unidade
45
210,00
9.450,00
44
Mesa de centro
Mesa de centro medindo 100x60cm com base em madeira ou em aço inox com tampo em vidro transparente. Para algum tipo de modificação, deverá ter a autorização da coordenação do evento.
Unidade
4
147,54
590,16
45
Mesa lateral
Mesa lateral medindo 60x60cm com base em madeira ou em aço inox com tampo em vidro transparente. Para algum tipo de modificação, deverá ter a autorização da coordenação do evento.
Unidade
9
104,50
940,50
46
Refletor
Refletor com lâmpada Par 64 com cabeamento
Unidade
40
86,06
3.442,40
47
Refletor
Refletor Set Light com cabeamento
Unidade
15
210,00
3.150,00
PREÇO GLOBAL DO GRUPO ÚNICO
(somatória dos valores totais dos itens 1 a 47)
R$ 345.838,12




